
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
 

32ª Sessão de 2023
(15ª Sessão Virtual)
Data: 05/10/2023
Horário de início: 14:00 horas
 

Presidente: Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Juiz Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.  
 
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5000311-68.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: PATRICIA DA SILVA MENDES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL JOTTA VAZ (OAB RJ182898)
ADVOGADO(A): BEATRIZ JOTTA DE PAULA VAZ (OAB RJ214832)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: FRANCISCA FATIMA DA SILVA MENDES (REPRESENTANTE) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): GABRIEL JOTTA VAZ
ADVOGADO(A): BEATRIZ JOTTA DE PAULA VAZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE
SUSPENDO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO, NOS TERMOS DO
ART. 98, §3º DO CPC. DECORRIDO O PRAZO PARA EVENTUAL RECURSO, DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GABRIEL JOTTA VAZ POR FRANCISCA
FATIMA DA SILVA MENDES

RECURSO CÍVEL Nº 5020594-72.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: EDILEUZA TRAJANO DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA SOUSA E SILVA CORTES (OAB RJ218779)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: DANNY ARAUJO DALFEOR DE BARROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000311-68.2023.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5000311-68.2023.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA, COM DIB EM 30/3/2022 E DCB EM 15/01/2024, COM RENDA MENSAL INICIAL
(RMI) CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS DO CNIS. QUANTO À CORREÇÃO DAS
PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADA A SELIC CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO
ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA, NO QUE FOI
ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA, A 3ª TURMA RECURSAL DO
RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM., NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL ALEXANDRE
DA SILVA ARRUDA QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARIANA SOUSA E SILVA CORTES POR
EDILEUZA TRAJANO DE MELO

RECURSO CÍVEL Nº 5075810-52.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 58)

RECORRENTE: CRAUS PEREIRA SANTIAGO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: THIAGO ESTEVES NOGUEIRA
SERAPHIM POR CRAUS PEREIRA SANTIAGO

RECURSO CÍVEL Nº 5017142-62.2021.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 57)

RECORRENTE: CAIO DE ANDRADE COUTINHO (CIVILMENTE INCAPAZ - ART. 110, 8.213/91)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIS FERREIRA DE HOLANDA (OAB RJ213748)
ADVOGADO(A): EDUARDO AUGUSTO DA SILVA ROSA (OAB RJ161795)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: VALERIA GUIMARAES DE ANDRADE COUTINHO (CÔNJUGE, PAI, MÃE,
TUTOR, CURADOR OU HERDEIRO NECESSÁRIO) (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O BENEFÍCIO
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA A CONTAR DA DATA DE CESSAÇÃO. CONDENO O INSS AO
PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS, ATUALIZADAS NA FORMA DO MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. DEFIRO TUTELA DE URGÊNCIA PARA DETERMINAR A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30 DIAS. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
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DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005702-68.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANA BEATRIZ LOPES MARTINS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA BARBOSA MENDONCA DE ALMEIDA (OAB RJ225850)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: LICIA OLIVEIRA RESENDE
INTERESSADO: PATRICIA LOPES DE MOURA (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): LETICIA BARBOSA MENDONCA DE ALMEIDA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003741-59.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: VERA LUCIA NASCIMENTO MUNIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELE ORGE BRANDAO (OAB RJ161995)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA, COM DIB EM 9/7/2021 E RENDA
MENSAL INICIAL (RMI) CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS DO CNIS. QUANTO À
CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A
PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000678-32.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: IRAN CORDEIRO SERRAZINE (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIZANGELA LEONCIO DA SILVA (OAB RJ129609)
ADVOGADO(A): LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB RJ095076)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5012787-60.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: MATOZINHO GONCALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA
ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A
10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 3). É O VOTO.
PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO
DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002373-58.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCELO DO NASCIMENTO SABINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)
INTERESSADO: CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA (INTERESSADO)

INTERESSADO: EMPRESA DE TRANSPORTES BRASO LISBOA LTDA (INTERESSADO)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DO AUTOR E NEGAR-LHES PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA
NA ÍNTEGRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DIANTE DA SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004022-57.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: ALDELIR ALBINO D OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO TIBURCIO RANGEL (OAB RJ214210)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001962-84.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: JUSSARA FIDELIS CARVALHO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELDECI GOMES DE BARROS (OAB RJ222332)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA: A) DECLARAR O DIREITO
DA AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DESDE 26/5/2021; B) CANCELAR O BENEFÍCIO NB 42/206.664.760-2; C)
CONCOMITANTEMENTE AO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO CITADO NO ITEM "B",
IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO NOS TERMOS DO ART. 15 DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019, COM
DIB EM 26/5/2021, TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE 30 ANOS E 9 DIAS E RENDA MENSAL
INICIAL (RMI) CALCULADA COM BASE NOS REGISTROS DO CNIS; D) PAGAR OS ATRASADOS
REFERENTES AO NOVO BENEFÍCIO, DEVENDO SER DESCONTADAS AS PARCELAS PAGAS DO
BENEFÍCIO NB 206.664.760-2 ATÉ SEU CANCELAMENTO. SEM HONORÁRIOS. QUANTO À
CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A
PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006020-21.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LINDOMAR JORGE DORNELLAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO FRANCA LEAO (OAB RJ106168)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA EXCLUIR DA CONDENAÇÃO DO INSS O
PAGAMENTO DE JUROS DE MORA. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (SOMATÓRIO DAS PARCELAS
ATRASADAS AINDA NÃO RECEBIDAS PELA PARTE AUTORA), NA FORMA DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 86 DO CPC, EIS QUE A PARTE AUTORA DA AÇÃO, EM SEDE RECURSAL, FOI
VENCIDA EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO, APLICANDO-SE A SÚMULA 111 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009367-16.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO BATISTA GOMES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO FAVORETE ALVES (OAB RJ144447)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA PROGRAMADA COM DER EM 25/7/2022. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-
SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010590-46.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: ALESSANDRA DA CUNHA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLEICE GUIMARAES DAMACENO VIDAL (OAB RJ146939)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE
ATUALIZADO DA CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), OBSERVADO O
DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015 (EVENTO 31). É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5080689-05.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: BRENDA MENDONCA PETERLE (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME JOSE PEREIRA (OAB RJ202356)
ADVOGADO(A): LUCIANO BARBOSA DE LIMA JUNIOR (OAB RJ196101)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A: A)
IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 31/638.808.005-
0, COM DIB EM 12/04/2022 E DATA DE CESSAÇÃO NO 30º DIA APÓS A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO, SEM PREJUÍZO DE NOVO REQUERIMENTO DENTRO DESTE PRAZO, NOS
TERMOS DO §9º DO ART. 60 DA LEI Nº 8.213/91 ; B) PAGAR OS VALORES ATRASADOS DESDE A
DIB ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO; C) QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS
ATRASADAS, DEVERÁ SER APLICADA A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART.
3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021; D) UTILIZAR OS
SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANOTADOS NO CNIS PARA CÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE PARCIALMENTE VENCEDORA E BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 15). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005074-73.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: RENATA DE SOUZA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA DE OLIVEIRA MURY DIAS (OAB RJ133972)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A
SENTENÇA E CONDENAR O INSS A: A) IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA COM DIB EM 16/05/2022 E DCB EM 15/08/2022; B) PAGAR OS
VALORES ATRASADOS REFERENTES AO PERÍODO DE 16/05/2022 E DCB EM 15/08/2022,
ATUALIZADOS COM APLICAÇÃO DA SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021.C) UTILIZAR OS SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO CONSTANTES NO CNIS. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE
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TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5006853-45.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DANIEL NOGUEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANA DE MOURA PENNA (OAB RJ090881)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS PARA DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5024142-08.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: CARINE SANTOS SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO FERREIRA MIGUEL (OAB RJ137938)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER O
BENEFÍCIO NB 640.908.038-0, MAS COM DCB EM 30/9/2023, COM BASE NO ART, 487, III "A" DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL; E TAMBÉM PARA CONDENAR O INSS A PAGAR À PARTE
AUTORA INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$2.000,00. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5086678-89.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DANIEL ROMOLO FERNANDES AVILA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARMELA DE SIQUEIRA ZICCA (OAB RJ100596)

PERITO: DANNY ARAUJO DALFEOR DE BARROS
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONCEDER O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA AO AUTOR DESDE 26/11/2018, CONFORME PEDIDO EXPRESSO
DA EXORDIAL, MANTENDO-SE A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO
BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO CPC, OBSERVANDO-SE A
SÚMULA 111 DO STJ SUPRAMENCIONADA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001848-39.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADRIANA MACHADO JACINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MARCOS MARIANO (OAB RJ151160)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.
SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-
SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001173-81.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARINA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CIRLANE CELESTE DO NASCIMENTO BON (OAB RJ079285)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO. SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5038850-97.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: MARIA SARAIVA FREITAS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ169893)

RECORRIDO: CARINA SARAIVA FREITAS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ169893)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5049935-80.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIZA DE PAULA RIBEIRO (OAB RJ188463)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCOS ADAMS GOLDRAICH
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO PARA CONCEDER O BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM DEFICIÊNCIA A PARTIR DE
01/12/2022. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, A PARTIR DE 9/12/2021
INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021.SEM HONORÁRIOS (RECORRENTE
VENCEDOR). CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003539-12.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 19)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5000788-18.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: JANDERSON JESUS FREITAS GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA CURY MARTINS (OAB RJ170987)
ADVOGADO(A): RAUL LORETTI WERNECK NETO (OAB RJ096576)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA DO EVENTO 4, DEVENDO O
PROCESSO RETORNAR PARA A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5087938-07.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: HELOISA HELENA OLIVEIRA DE FARIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, COM DIB EM 9/6/2021.
SEM HONORÁRIOS. QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O
ÍNDICE IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A
PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM
9/12/2021. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-
SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002653-34.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: AMELIA APARECIDA DA SILVA LOPES (REPRESENTANTE) (AUTOR)
RECORRIDO: MATHEUS SCHENCKE DA SILVA MATTOS (REPRESENTADO - ART. 10, LEI
10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA LUA BELLI VARGAS SILVA (OAB RJ201656)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CERTIFICADO O TRÂNSITO
EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5087566-58.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: KELWIN GABRIEL LIMA GARIBALDI DA SILVA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS MARTINS

INTERESSADO: FABIANA LIMA DE FREITAS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008644-52.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALBERTO DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA MARIA DA SILVA (OAB RJ186642)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC, OBSERVANDO-SE A SÚMULA 111 DO STJ. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002892-02.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 30)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCILENE GOMES CERQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA CRISTINA FERREIRA BERNARDO AZEVEDO (OAB RJ221044)
PERITO: ALDIR GUIMARAES DIAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO SER APLICADO O
ENUNCIADO DA SÚMULA 111 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. É O VOTO. PUBLIQUE E
INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011185-79.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: HERES ALVES GOUVEA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARIANNE ALBUQUERQUE DE LIMA OLIVEIRA (OAB RJ234858)
ADVOGADO(A): DIONE DOS SANTOS SILVA DA SILVA (OAB RJ233492)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003697-85.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: ANTONIO CLAUDIO MARTINS BRITES (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DE LEMOS (OAB RJ118273)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: MARINA APARECIDA DIANA LUCAS (CURADOR) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO PARA MANTER A SENTENÇA NA
INTEGRALIDADE. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA (EVENTO 9). É O
VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002581-96.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: IVONIL RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DE OLIVEIRA (OAB RJ201390)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA: A) DECLARAR QUE A SRA. LUIZA DA ARAÚJO,
FALECIDA EM 17/3/2021, POSSUÍA QUALIDADE DE SEGURADA POR OCASIÃO DE SEU
FALECIMENTO E TAMBÉM FAZIA JUS, NESSA OCAIÃO, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA
POR IDADE; B) ANULAR A SENTENÇA PARA QUE SEJA RETOMADO O PROCEDIMENTO PARA
QUE SEJA ANALISADO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE CONFORME A
CAUSA DE PEDIR. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO
OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007577-94.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: JOAO MIGUEL XAVIER BARRETO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRESA CRUZ HAUAJI LEAL (OAB RJ167644)
ADVOGADO(A): MURILO POURBAIX MORISSON MARINHO (OAB RJ166744)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: ERICA XAVIER DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A PAGAR INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS NO VALOR DE R$6.000,00 (SEIS MIL REAIS). SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-
SE E INTIMEM-SE. INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PASSADOS EM BRANCO OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000581-74.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA FEITOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JUARES ALVES (OAB RJ064636)
INTERESSADO: WANDA CASTRO DE JESUS (RÉU)
ADVOGADO(A): GLAUCE CASTRO DE JESUS

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, NA FORMA DO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5122890-46.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI
RECORRIDO: DAVI ALCANTARA LOPES (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO CRELIER DE MELO (OAB RJ210159)
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ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO COELHO BORGES (OAB RJ154560)

RECORRIDO: LUCILENE BRITO DE ALCANTARA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO CRELIER DE MELO (OAB RJ210159)
ADVOGADO(A): CARLOS AUGUSTO COELHO BORGES (OAB RJ154560)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005851-85.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: ANDREA OLIVEIRA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANIELLI MACHADO DE CARVALHO SALVE (OAB RJ183244)
ADVOGADO(A): ANDREZA DE CAMPOS OLIVEIRA (OAB RJ219487)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. SEM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE, ALÉM DE BENEFICIÁRIA DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3). PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. DECORRIDOS OS
PRAZOS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5092157-63.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: GISELE NEVES SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELA MARQUES REGO (OAB RJ233711)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS EM OBRIGAÇÃO DE FAZER,
QUAL SEJA, PROMOVER A UNIFICAÇÃO DO NIT 267.58443.94-7 COM O NIT 126.90410.56-9,
INCLUÍDOS SEUS RESPECTIVOS VÍNCULOS, EM UM ÚNICO NIT PERTENCENTE À SEGURADA
GISELE NEVES DA SILVA, CPF 080.501.857-37. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-
SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003014-36.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: ANDERSON ROZA MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ (OAB PR092543)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR A UNIÃO A PAGAR AO AUTOR AS
PARCELAS DO SEGURO DESEMPREGO RELATIVAS AO REQUERIMENTO Nº 7768183630
(14/11/2019). QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE
IPCA-E ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO
EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002871-81.2021.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 46)

RECORRENTE: AGOSTINHO LOPES FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIVIA DE ALMEIDA SANTIAGO (OAB RJ150508)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000809-50.2021.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 47)

RECORRENTE: FRANCISCO FERRE NOFUENTES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I) RECONHECER,
EM PROL DO AUTOR, OS RECOLHIMENTOS RELATIVOS ÀS COMPETÊNCIAS DE 01/1979 A
12/1979, 01/1980, 02/1980, 03/1980, 05/1980, 06/1980, 07/1980, 08/1980 E 09/1980, DE 10/1980 A
04/1981 E DE 04/1973 A 10/1973; (II) AVERBAR O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR EM 20
ANOS E 29 DIAS (241 MESES DE CARÊNCIA) NA DER DE 01/06/2018 (EVENTO 8, PROCADM2,
FL. 20) E (III) MANTER A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE,
DESDE A DER DE 01/06/2018, CONTUDO, COM A CARÊNCIA/TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
APURADA NESTE VOTO (20 ANOS E 29 DIAS - 241 MESES DE CARÊNCIA). DEVE O INSS
PAGAR AO SEGURADO AS PARCELAS VENCIDAS TAMBÉM DESDE A DER DE 01/06/2018. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001341-90.2022.4.02.5115/RJ (ADITAMENTO: 48)

RECORRENTE: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB RJ185166)
ADVOGADO(A): RODRIGO SERGIO REQUIAO MENEZES SANTOS (OAB RJ137030)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
A PARTE AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDA (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005893-32.2021.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 50)

RECORRENTE: PAULO SERGIO BENEDITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO SERGIO RIOS FERREIRA (OAB RJ068719)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR
SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO
COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 4, DESPADEC1). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006253-48.2022.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 51)

RECORRENTE: JOSE CLAUDIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOELMA CORDEIRO DE SOUZA (OAB RJ189031)
ADVOGADO(A): YARA COUTO VITORIA (OAB RJ066951)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA
PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS
ART. 86 "CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA PARTE
CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%). FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA PARTE
AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM
A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002729-58.2022.4.02.5105/RJ (ADITAMENTO: 52)

RECORRENTE: EDIVAM TARDIN (AUTOR)
ADVOGADO(A): NIVEA MARIA DUTRA PACHECO (OAB RJ099343)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DO INSS E
DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, O PEDIDO DE AVERBAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS RELATIVOS ÀS
COMPETÊNCIAS DE JULHO/1992 A MAIO/1993, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A EXIGIBILIDADE,
TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3, DESPADEC1).
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002226-92.2022.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 53)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VALDEMIR ANGELO SUZIN (OAB SP180632)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO OS RECORRENTES AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA
PARTE CONTRÁRIA, HAJA VISTA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, À LUZ DO DISPOSTO NOS
ART. 86 "CAPUT" DO C/C ART. 85 § 14º DO CPC/2015. FIXO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, DEVENDO CADA PARTE PAGAR AO ADVOGADO DA
PARTE CONTRÁRIA METADE DE TAL MONTANTE (5%). FICA SUSPENSA A CONDENAÇÃO DA
PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC, EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000701-83.2023.4.02.5105/RJ (ADITAMENTO: 54)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: REGILANE DA SILVA MENDONCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NIVEA MARIA DUTRA PACHECO (OAB RJ099343)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
DETERMINAR QUE O BENEFÍCIO SEJA IMPLEMENTADO A PARTIR DE 10/10/2022 (DATA DA
COMPLEMENTAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES - EVENTO 1, ANEXO4, FL. 48). FIXO O TERMO
INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS DA CONDENAÇÃO TAMBÉM A PARTIR DE 10/10/2022.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA
BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010954-52.2022.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 59)

RECORRENTE: JAQUELINE MACHADO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE SILVA NOGUEIRA (OAB RJ160684)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER DO RECURSO DA AUTORA E
DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA CONDENAR O INSS A AVERBAR O
TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DA AUTORA EM 34 ANOS, 05 MESES E 24 DIAS NA DER
DE 09/12/2021 (EVENTO 12, PROCADM1, FL. 1) E CONVERTER O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA O QUAL A AUTORA ATUALMENTE PERCEBE NO BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA PROGRAMADA PREVISTO NO ART. 15 DA EC 103/19 (SISTEMA DE PONTOS),
DESDE A DER (09/12/2021), PAGANDO-LHE AS DIFERENÇAS TAMBÉM A PARTIR DE 09/12/2021.
CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº
9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5053686-75.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SILVIA CRISTINA FREITAS BASTIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELLE SANTOS DA SILVA (OAB RJ127725)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER
PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA QUE A PARTE DISPOSITIVA DO
VOTO CONDUTOR TENHA A SEGUINTE REDAÇÃO: PELO EXPOSTO, VOTO NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A RESTABELECER
O BENEFÍCIO NB 616591373-7 (COM EFEITOS FINANCEIROS DESDE A DATA DE CESSAÇÃO),
MANTENDO-SE A SENTENÇA NOS DEMAIS TERMOS (DCB NO PRAZO DE 90 DIAS, ISTO É
3/7/2023). PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-
SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003291-28.2022.4.02.5118/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ERIVALDO VICENTE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANO PEREIRA DIAS (OAB RJ181521)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO-SE A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 85, §3º, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000159-56.2023.4.02.5108/RJ (MESA: 1)
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ROSELI DE PAULA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOANE CONCEICAO CORREA DE SA PINHEIRO (OAB RJ135423)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E OS ACOLHER PARA ANULAR A DECISÃO DO EVENTO 70 E DETERMINAR QUE
O PROCESSO SEJA INCLUÍDO NA PRÓXIMA PAUTA DE JULGAMENTO POR
VIDEOCONFERÊNCIA, QUE PERMITE A SUSTENTAÇÃO ORAL EM MODO REMOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008441-49.2020.4.02.5121/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOSELI DE OLIVEIRA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THOMAS NOGUEIRA GOMES DE CASTRO E SILVA (OAB RJ215824)
ADVOGADO(A): MARIA DE NAZARETH DUARTE DE MELLO (OAB RJ130392)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS
OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5074373-39.2023.4.02.5101/RJ
(MESA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPETRANTE: PAULA LOPARDI PASSOS
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 4ª VF DE NOVA IGUAÇU

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
INTERESSADO: MARCIO CICERO DE LIMA FREITAS
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001860-64.2023.4.02.5104/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ELIZABETE PIMENTA ENGENHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA FONSECA DE CARVALHO (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA REIS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002593-71.2021.4.02.5113/RJ (MESA: 6)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA DAS DORES SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE LUIS DA SILVA NASCIMENTO (OAB RJ211576)
ADVOGADO(A): GUSTAVO MOTTA SERPA (OAB RJ148704)
ADVOGADO(A): ANDREIA ALMEIDA DE OLIVEIRA GALDINO (OAB RJ141737)
ADVOGADO(A): NATALIA AGUIAR REIS MATTOS (OAB RJ207326)
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS E OS ACOLHER PARA INTEGRAR A DECISÃO DO EVENTO 97 E SANAR O ERRO
MATERIAL DO ACÓRDÃO, CONDENANDO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000073-88.2023.4.02.5107/RJ (MESA: 7)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: CARLOS ANDRE DA SILVA SOUZA CHAGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHEUS ALVES FAGUNDES (OAB RJ246701)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002174-33.2021.4.02.5119/RJ (MESA: 8)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: PATRICIA MAGALHAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA MANTINI (OAB MG138961)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5004287-17.2022.4.02.5121/RJ (MESA: 9)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARINETE MARIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)

PERITO: SHEYLA FERNANDA DE AZEVEDO HORTA FERNANDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003340-63.2022.4.02.5120/RJ (MESA: 10)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: ELIZAEL DE BELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKLIN ROSA DA SILVA (OAB RJ202515)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5075789-76.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 11)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARCIA CRISTINA CARRERA DE ALMEIDA LOUREIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): HENRIQUE JOSE MARTINS D AZEVEDO (OAB RJ242357)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5098841-04.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 12)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MARIA JOSE DA SILVA MORENO (AUTOR)
ADVOGADO(A): YURI DOS SANTOS PIRES (OAB RJ202377)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000203-30.2022.4.02.5102/RJ (MESA: 13)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: MAYARA DA SILVA ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ALVES (OAB RJ197817)
ADVOGADO(A): DENISE FERNANDES ROCHA (OAB RJ091486)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002033-80.2022.4.02.5118/RJ (MESA: 14)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JASSIENE NUNES SCALER (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE ARAUJO CAPETINE (OAB RJ199834)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001729-17.2022.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 49)

RECORRENTE: LEOBINA VIANA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB RJ200211)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ROSANE AUGUSTO ANDRADE POR
LEOBINA VIANA DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5000649-87.2019.4.02.5118/RJ (MESA: 5)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANTONIO FERNANDES DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)

INTERESSADO: COINVEST COMPANHIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS (INTERESSADO)
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INTERESSADO: OS MESMOS (RÉU)

INTERESSADO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. (INTERESSADO)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011159-94.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: RITA DE CASSIA DOS REIS RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA COM DIB NA DER
(09.07.2021) E DCB FIXADA EM 30 DIAS A CONTAR DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO
INSS, DEVENDO A PARTE AUTORA, CASO AINDA SE CONSIDERE INAPTO AO TRABALHO,
REQUERER A PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ADMINISTRATIVAMENTE. CONDENO O INSS,
AINDA, AO PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DEVIDAS ATÉ QUE O BENEFÍCIO SEJA
IMPLANTADO, CORRIGIDAS NA FORMA DO ENUNCIADO 110 DAS TR-SJRJ. DEFIRO A
TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO QUE O INSS IMPLANTE O BENEFÍCIO CONCEDIDO NO
PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE COM URGÊNCIA O INSS. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: LIANA FERREIRA POR RITA DE CASSIA DOS REIS RIBEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5007034-63.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: EDUARDO JOSE DE MELLO LOUREIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA GUIMARAES FERREIRA (OAB RJ234713)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I)
RECONHECER O CARÁTER ESPECIAL DE TODO O PERÍODO DE 02/09/1996 A 30/09/1999,
LABORADO NA EMPRESA "CONCRETON"; (II) AVERBAR O TEMPO TOTAL DE
CONTRIBUIÇÃO DO AUTOR NA DER DE 04/11/2022 (EVENTO 1, PROCADM13, FL. 1) EM 36
ANOS, 11 MESES E 15 DIAS E (III) CONDENAR O INSS A CONCEDER AO SEGURADO O
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, COM FULCRO NA REGRA DE TRANSIÇÃO
DO ART. 17 DA EC 103/19, DESDE A DER DE 04/11/2022, PAGANDO-LHE AS PARCELAS
VENCIDAS A PARTIR DE 04/11/2022. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR
DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

PREFERÊNCIA: LORENA GUIMARAES FERREIRA POR EDUARDO JOSE DE MELLO
LOUREIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5009315-17.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FRANCISCO JOSE PIMENTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DIEGO DE ASSIS FERREIRA (OAB RJ189399)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO
O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95,
COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: DIEGO DE ASSIS FERREIRA POR FRANCISCO JOSE PIMENTA

RECURSO CÍVEL Nº 5029896-62.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 56)

RECORRENTE: ELISANGELA MATIAS BARBOSA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR NAVARRO (OAB RJ110861)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA FIXAR A DIB E DIP NA
DATA DE ENTRADA DO SEGUNDO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (13/04/2022). SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: PAULO CESAR NAVARRO POR ELISANGELA MATIAS BARBOSA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5003555-84.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUZIA MACHADO CHAVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE FERNANDES DA CRUZ (OAB RJ213796)
RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA ANULAR A SENTENÇA,
VOLTANDO OS AUTOS À INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA QUE SEJA REALIZADA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, INTIMADO O INSS PARA JUNTAR CÓPIA
INTEGRAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CONCESSÓRIO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
DE PRESTAÇÃO CONTINUADA AO IDOSO RECEBIDO PELA AUTORA, BEM COMO PARA A
JUNTADA AOS AUTOS DE DOCUMENTOS CONTEMPORÂNEOS À ÉPOCA DO ÓBITO. SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

PREFERÊNCIA: JOSE FERNANDES DA CRUZ POR LUZIA MACHADO CHAVES

RECURSO CÍVEL Nº 5011247-89.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 21)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

PREFERÊNCIA: JOAO HENRIQUE DA SILVA POR BEATRIZ SILVA DE MELO
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RECURSO CÍVEL Nº 5001674-78.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: GERSONIA MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BRANDAO MARTINS SCHITINE (OAB RJ201649)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA HOMOLOGAR O RECONHECIMENTO DO PEDIDO E
JULGAR EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 487,
III, "A", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO O INSS A MANTER ATIVO O BENEFÍCIO
NB 711580799-0, BEMO COMO A PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS E NÃO PAGAS. SEM
HONORÁRIOS (ART. 55 DA LEI Nº 9.099/95. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS OS
PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É
COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: JOAO BRANDAO MARTINS SCHITINE POR GERSONIA MARIA GONCALVES
DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001058-24.2023.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 55)

RECORRENTE: CECILIA HENRIQUE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERSON MONTEIRO DE PINHO (OAB RJ129700)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
CONCEDER À PARTE AUTORA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPCIDADE TEMPORÁRIA
COM DIB NA DER: 16/03/2022 (EVENTO 1, RESJUSTADMIN10) E DCB FIXADA EM 30 DIAS A
CONTAR DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO PELO INSS, DEVENDO A PARTE AUTORA, CASO
AINDA SE CONSIDERE INAPTO AO TRABALHO, REQUERER A PRORROGAÇÃO DO
BENEFÍCIO ADMINISTRATIVAMENTE. CONDENO O INSS, AINDA, AO PAGAMENTO DAS
PARCELAS EM ATRASO DEVIDAS ENTRE 16/02/2018 E ATÉ QUE O BENEFÍCIO SEJA
IMPLANTADO, CORRIGIDAS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.
DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO QUE O INSS IMPLANTE O BENEFÍCIO
CONCEDIDO NO PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE COM URGÊNCIA O INSS. TRANSITADO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: GERSON MONTEIRO DE PINHO POR CECILIA HENRIQUE DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5006816-09.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, COM DIB EM 8/2/2021.
QUANTO À CORREÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE IPCA-E ATÉ
8/12/2021; A PARTIR DE 9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO
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ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM POR MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5000431-56.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: ENZO TOLEDO DO NASCIMENTO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA DE CARVALHO THOMAZ ALVES BUTINHOLI (OAB RJ141369)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: ANDREA TOLEDO DO NASCIMENTO (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL GUILHERME BOLLORINI PEREIRA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DEFERIDA. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

PREFERÊNCIA: ROBERTA DE CARVALHO THOMAZ ALVES BUTINHOLI POR ENZO TOLEDO
DO NASCIMENTO
 

Encerrou-se a sessão às 15:00 horas, tendo sido julgado(s) 73 processo(s). Presentes, remotamente, os(as)
Exmos(as). Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA, Juiz Federal GUILHERME BOLLORINI PEREIRA e
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA. Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta
sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem interesse em outra modalidade de sustentação oral.
Foram apregoados os processos 5017142-62.2021.4.02.5121 e 5005702-68.2022.4.02.5110, mas seus
advogados, respectivamente, EDUARDO AUGUSTO DA SILVA ROSA e LETICIA BARBOSA
MENDONCA DE ALMEIDA estavam ausentes da sala de sessões no momento do pregão.
 

Rio de Janeiro, 05 de outubro de 2023.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000431-56.2023.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5000431-56.2023.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989

